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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-PI. 
 

Indicação nº 230/2021 
 

                                                                                                                                                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
  

Indico ao Ilmo. Sr. Diretor-Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER-PI, 
ouvido o Plenário, que viabilize a construção de rotatória na Avenida Chagô Rebelo (PI 214), 
em frente à entrada do Residencial Bernardo Rego. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
O residencial conta com grande número de habitantes e a avenida tem tráfego intenso sendo 
registrados vários acidentes, alguns fatais, devido as altas velocidades desenvolvidas pelos 
condutores de veículos e falta de sinalização, pois há significativo número de veículos que fazem 
a conversão para entrar ou sair do residencial e que são colhidos por outros veículos que 
seguem pela PI. A rotatória devidamente sinalizada no local servirá para amenizar a situação e 
poupar vidas. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 16 de setembro de 2021. 
 

 
Ruberson Marataoan de Oliveira Medeiros 

Vereador – PP 


